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FÂPEN POLíTICA DE INVESTIMENTOS 2025

1. APRESENTAçÃO

1.1 POLÍTICA DE INVESTIMENTOS

A Política de lnvestimentos é o documento que estabelece as diretrizes, fundamenta e

norteia o pÍocesso de tomada de decisão de investimentos dos recursos previdenciários,

observando os princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liguidez, motivação,

adequação à natureza de suas obrigaçôes e transparência. Estês objetivos devem estar sempre

alinhados em busca do equilíbrio financeiro e atuarial dos Regimes Próprios de Previdência

Social ("RPPS").

1.2 0BJET|VO

A avaliação atuarial constatou que o RPPS dispõe de uma situação saudávêl no que tange a sua

solvência e que o RPPS dispõe de condições favoráveis para adotar uma estratégia

vislumbrando o longo prazo, a qual pode consistir êm âgregar ativos mais voláteis e ativos com

vencimentos em longo prazo ou carência, mantendo a compatibilidãde dos prazos com a

necessidade atuarial do regime, com o perfil do investidor ê com um retorno esperado

compatível com as necessidades do RPPS. Portanto, o RPPS, no que tange à gestão dos

investimentos durante o exercício de 2025, buscará a mâximização da rentabilidade dos seus

ativos, com foco em uma estratégia de longo prazo.

1.3 BASE LEGAT

A presente PolÍtica de lnvestimentos obedece ao que determina a legislação vigente

especialmente a Resolução do Conselho MonetáÍio Nacional ne 4.96312O2L ("Resolucão

4.963"1 e a Portaria do Ministério do Trabalho e Previdência ne L.46112022 ("Portaria

1.467") que dispõem sobre as aplicações dos recursos dos RPPS.

1.4 VtGÊNCrA

A viBência desta Política de lnvestimentos compreenderá o ano de 2025 e deverá ser

aprovada, antes de sua implementação, pelo órgão superior competentel, conÍorme

determina o art. 5e da Resolução 4.963. O parágrafo primeiro do art. 4e da mesma Resolução

preconiza que 'justificodomente, o político onuol de investimentos poderá ser revisto no curso

de suo execução, com vistos à odequoção oo mercodo ou à novo legisloção".
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I Por "6rgão superior competente" entende-se como o conselho Municipal de Previdência/conselho de
AdminislraÉo/Conselho Administratlvo/Conselho Delià€ratlvo ou quahuer out.a denominaÉo adotada pela

legislação municipal que lrate do ór8ão de deliberaÉo do RPPS, Para simplificaÉo, aqui âdotaremos o termo
"ge!$!!e".
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2. CONTEÚDO

O aÍt.4e da Resolução 4.963, que versa sobre a Política de lnvestimentos, traz o seguinte

texto:

Art.4e. Os responsáveis pela gestão do regime próprio de Previdência social,

antes do exercício a que se referir, deveÉo definir ã política anual de aplicação

dos recursos de forma a contemplar, no mínimo:

I - o modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso, os critérios para a

contratação de pessoas jurídicas autorizadas nos têrmos da legislaçâo em viSor

para o exercício profissional de administração de carteiras;

ll - a estratégia de alocação dos recursos entre os diversos segmentos de

aplicação e as respectivas cartêiras de investimentos;

lll - os parâmetros de rentabilidade perseguidos, que deverão buscar

compatibilidade com o perfil de suas obrigações, tendo em vista a necessidade de

busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial e os limites de

diversificação e concentração previstos nesta Resolução;

lV - os limites utilizados para investimentos êm títulos e valores mobiliários de

emissão ou coobrigação de uma mesma pessoâ jurídica;

v - a metodologia, os critérios e as fontês de referência a serem adotados para

precificação dos ativos de que trata o art. 3s;

vl - a metodologia e os critérios a serem adotados para análise prévia dos riscos

dos investimentos, bem como as dlretrizes para o seu controle e monitoramento;

Vll - a metodologia e os critérios a serem adotados para avaliação e

acompanhamento do retorno esperado dos investimentos;

Vlll - o plano de contingência, a ser aplicado no exercício seguinte, com as

medidas a serem adotadas em caso de descumprimento dos limites e requisitos

previstos nesta Resolução e dos parâmetros estabelecidos nas normas gerais dos

regimes próprios de previdência social, de excessiva exposição a riscos ou de

potenciais perdas dos recursos.

A Seção ll da Portaria 1.467 rcforça, a partir do art. 102, o quê determina a Resolução 4.963 e

traz maior detalhamento do conteúdo a ser abordado na Política dê lnvestimentos.

A presente Política de lnvestimentos abordará, a seguir, cada um dos tópicos supracitados

considerando o que determinam as duas normas.

2.1 MODEI.O OE GESTÃO

A Portaria 1,467 traz no art. 95 ã seguinte redação:

4
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Art.95. A gestão das aplicações dos recursos dos RPPS poderá ser própria, por

entidade autorizada e credenciada, ou mista, nos seguintes termos:

l- gestão pÍópria, quando a unidadê gêstoG realiza diretamente a execução da

política de investimentos da carteira do regime, decidindo sobre as alocações dos

recursos, inclusive por meio de fundos de investimento;

ll - gestão realizada exclusivamente por pessoa jurídica devidamente registrada e

autorizada para administração de recursos de teÍceiros pela CVM; e

lll - gestão mista, quando pârte da cãrteira do RPPS é gerida dirêtamente pela

unidade gestora e parte por instituiçôes contrâtadas para administração de

carteiras de valores mobiliários.

O RPPS adota o modelo de gestão orópria. lsso significa que as decisões são tomadas pela

OiretoÍia Executiva, Comitê de lnvestimentos e Conselho, sem interfeÍências externas.

2.1.1GOVERNANçA

A estrutura do RPPS é formada, além da Unidade Gestora, pelo Comitê de lnvestimentos,

responsável pela execução da Política de lnvestimentos. o Conselho DelibeÍativo, como órgão

superior competente que aprovará a Política de lnvestimentos e o Consêlho Fiscal, principal

órgão de controle interno do RPPS, que atuará com o acompanhamento e fiscalização da

Sestão dos investimentos.

Para balizar as decisões poderão ser solicitadâs opiniões de profissionais externos, como da

Consultoria de lnvestimentos contratada, outros Regimes Próprios de Previdência Social,

instituições financeiras, distribuidores, gestores ou administradores de fundos de

investimêntos ou outros. No entanto, as decisões finais são restritas à Diretoria, Comitê e

conselhos.

Com relação à governança do RPPS, o Comitê de lnvestimentos é o órgão responsável pela

execução desta Política de lnvestimentos, sêndo estê o detentor do mandato para as

movimentaçôes (aplicaçôes e rêsgates) e manutenção da cartêira de investimentos ao longo

do ano. A estrutura do Comitê é aprêsentada em Regimento lnterno próprlo.

O Conselho Deliberativo é o órgão máximo do RPPs, que deverá aprovar a PolÍtica de

lnvestimentos, acompanhar a gestão dos investimentos realizando reuniôes periódicas.

As deliberações do Conselho ocorrerão através de reuniões periódicas e a sua êstrutura
prevista na lei do RPPs, em conformidade com o previsto no artigo 72 da Portaria MTP ne

r.467 /2022.

O Conselho Fiscal é o principal órgâo de controle interno do RPPS e atuará buscando zelar pela

gestão êconômico-financeira do regime, examinando quando necessário o balanço anual,

balancetes e demais atos de gêstão, além de verificar a ocorrência das premissas e resultados

da avaliação atuarial, acompanhar o cumprimento do plano de custeio, em relação ao repasse

das contribuições ê aportes previstos.
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O RPPS conta com o serviço de consultoria de investimento da empresa Matias e Leitão

ConsultoÍes Associados LTDA, sob nome fantasia "LEMA Economia & Finanças", e inscrita no

CNPJ 14.813.501/0001-00 autoÍizada pela Comissão de Valores Mobiliários, contratada para

prestação de serviço quanto a análise, avaliação e assessoramento dos investimentos do RPPS.

A Consultoria atuará conforme legislação que rege sua atuação e os investimentos dos RPPS,

através de análise de cenário, estudo de carteira, vislumbrando a otimizaçâo da carteira para o

atingimento dos objetivos traçados nesta política, sem incorrer em elevado risco nos

investimentos.

2.2 ESTRATÉGIA DE ALOCAçÃO

Conforme exposto no inciso ll do artigo 102, no que se refere à definição da êstratégia de

alocação dos recursos êntrê os diversos segmentos de ãplicação ê as respectivas carteiras de

investimentos, deverá a unidade gestora considerar entre outros aspectos, o cenário

econômico, o atual perfil da carteira, verificar os prazos, montantes e taxas de obrigações

atuariais presentes e futuras do regime, de forma a definir alocações que visam manter o

equilíbrio econômico-financeiro entre ativos e passivos do RPPS, definir os objetivos da gestão

de investimentos, além de uma estratégia alvo de alocação com percentuais pretendidos para

cada segmento e tipo de ativo, além de limites mínimos e máximos.

O art. 29 da Resolução 4.953 determina que os recursos dos RPPS devem ser alocados

nos seguintes segmentos de aplicação:

l- renda Íixa

ll - renda variável

lll - investimentos no exterior

lV - investimentos estruturados

V - fundos lmobiliários

vl - empréstimos consignados

5âo considerados inv€stimentos estruturados:

| - fundos de investimento classificados como multimercado;

ll - fundos de investimento em pârticipaçôes (FlP)j ê

lll - fundos de investimento classificados como "Ações - Mercado de Acesso".

As aplicações dos recursos deverão observaÍ a compatibilidade dos ativos investidos com os

prazos, montantês e taxas das obÍigações atuariais presentes e futuras com o objetivo de

manter o equilíbrio econômico-financeiÍo entre ativos e passivos do RPPS.
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Para isso, deverão ser acompanhados, especialmente antes de qualquer aplicação que

implique em prazos para desinvestimento - inclusive prazos de carência e para conversão de

cotas de fundos de investim€ntos, os fluxos de pagamentos dos ativos assegurando o

cumprimento dos prazos e dos montantes das obrigações do RPP5.

Tais aplicações deverão ser precedidas de atestado elaborado pela Unidade Gestora

evidenciando a compatibilidade com as obrigações prêsêntes e futuras do regime, conforme

determina o parágrafo primeiro do art. 115 da ?oÍtatia 1.467.

A estratégia de alocação buscâ montar uma caÍtêira de investimentos, íocada na obtenção
dos objetivos tÍaçados nesta polítlca, considerando o perfil de risco do RPPS, tomando como

base o contexto econômico atual e proietado, o fluxo de caixa dos ativos e passivos

previdenciários e as peÍspectivas de oportunidades favoráveis ao objeüvo tÍaçãdo, se

resguardando de manter-sê sempÍe dentÍo dos limites e prêceitos técnicos e legais previstos

nas normas dê investimentos dos RPPs, de acordo com o previsto no artigo 102 da PortaÍia

L.46712022.

Para a formação do portfólio ideal, começaremos com umâ breve abordagem do cenário

econômico atual e projetado.

2.2.1 CENÁRrO ECONÔMrCO

2.2.1.1INTERNACIONAT

lndicadores importantes foram divulgados nos Estados Unidos em outubro, entre eles,

destaca-se o relatório de emprego (Payroll), que apontou a criação de apenas 12 mil vagas, um
número bem abaixo das expectativas, que eram de 105 mil. Essa queda significativa pode

refletir tanto o enfraquecimento do mercado de trabalho quanto impactos de evêntos
naturais, como os furacões. Também houve revisão do número de setembrô, que caiu de 254

mil para 223 mil. Todavia, a taxa de desemprego se manteve estável em 4,tYo. Observa-se que,

apesar da surpresa negativa, o mercado reagiu de maneira mais calma em comparação com
outras ocasiões de queda nas contratações, o que pode indicar uma adaptação às condições

atuais.

Outro dado importante foi a primeira leitura preliminar do PIB americano para o terceiro
trimestre, que mostrou um crescimento de 2,8%, levemente abaixo dos 3% esperados. O dado

abaixo do projetado refletiu a forte oscilação da variação de estoques e a redução do
investimento fixo do setor privado ainda que o consumo das famílias bem como o consumo e

investimento do governo tenha continuado crescendo. O PMI industrial, por sua vez, subiu de

47,3 paÍa 48,5, enquanto o PMI composto passou de 54 para 54,3, refletindo uma leve

melhora na atividade.

Em relação à inflação, o índice de Preços de Despesas de Consumo Pessoal (PCE) registrou
desaceleração anual de 2,2yo pa|É 2,1%, demonstrando certa convergência em direção à meta
de 2Y" do Federal Reserve (Fed), enquanto o núcleo do PCE manteve-se estável em 2,7%. O
mercado tem precificado um corte na taxa de juros pelo Fed para a reunião de novembro, de

7
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0,25 ponto percentual, em resposta ao cenário econômico de desaceleração da inflação e

certa estabilidade na atividade.

Além desses dados, as eleições geraram movimentações nos mercados devido à incerteza

sobre as possíveis políticas êconômicas dos candidatos. Alguns setores, como o bancário e o de

energia renovável, apresentaram oscilação de acordo com o avanço de cada candidato nas

pesquisas, refletindo as êxpêctativas de como suas políticas impactariam os setores da

economia americana.

O Banco Central Europeu (BCE) optou por um corte de juros de 0,25 p.p., mesmo com uma

leve aceleração na inflação, que passou de 1,7% para 2% na leitura anual. Essê cortê ocorrê em

meio a sinais de resiliência na atividadê econômica, com o PIB preliminar do terceiro trimestre
apontando crescimento anual de 0,9%, levemente acima da êxpectativa de 0,8%,

impulsionado, sôbretudo, pela melhora no crescimento da economia alemã. No que se refere

a atividade econômica do bloco, o setor de serviços segue resiliente enquanto a indústria
permanece na região de contração, conforme aponta o PMI de outubÍo.

Na China, o Banco Central adotou um corte de iuros de 0,25 p.p., acompanhando um pacote

de estímulos governamentais para impulsionar o crescimento. O PIB do país aumentou 4,6%

no terceiro trimestre e o PMI industrial superou a linha de 50 pontos, indicando expansão,

impulsionado pela indústria de alta tecnologia. Outro destaque positivo foi a queda da taxa de

desemprego para 5,1%, sugerindo uma melhora da confiança das famílias. Esse cenário mais

positivo para a conjunturã interna é relêvantê, pois a demanda chinesa influencia diretamente
mercados globais, especialmente para países exportadores de commodities, como o Brasil.

2.2.1.2 NACTONAL

Em relação à atividade econômica, o PMI do setor industrial registrou uma desaceleração,

passando de 53,2 em setembro para 52,9 em outubro. Apesar da leve redução, o índice

permanece acima de 50, indicando que o setor continua em crescimento, ainda que em ritmo
marginalmente mais lento. Essa desaceleração foi impulsionada pela queda nos novos
pedidos, que teve seu efeito atenuãdo pelo aumento expressivo da demanda internacional. A
atividade segue resiliente, especiâlmente considerando o alto patamar da taxa de juros no

Brasil.

No que tange à inflação, o IPCA-l5 de outubro foi de O,54%, ligeiramente acima das

expectativas de O,5Q%, acumulando 3,7!% no ano e 4,47% nos últimos 12 meses. A maior
contribuição para esse resultado veio do grupo Habitação, com alta de 1,72%, impactado pelo

aumento da energia elétrica, devido à implementação da bandeira tarifária vermelha patamar

2. A projeção do mercado para o fechamento do ano é de que o IPCA fique acima da meta
definida pelo Conselho Monetário Nacional, refletindo uma piora no cenário inflacionário.

A situação fiscal á o ponto de maior preocupação atualmente. A arrecadação federal em
setembro de 2024 foi â mais alta para o mês em toda a série histórica, iniciada em 1995,

impulsionada pela atividade econômica aquecida. Contudo, o crescimênto das despesas tem
preocupado, gerando um risco crescente de descumprimento das metas fiscais. A dívida
pública, que já atinge 78,5% do PlB, tem pÍojeção de fechar o ano em 80%, segundo dados da

lnstituição Fiscal lndependente. O crescimento da dívida tem sido impulsionado pela alta da

Selic e pelo volume de emissões de títulos públicos.
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A composição da dívida pública tem mostrado um crescimento na representatividade dos

títulos vinculados à selic, devido às incertezas econômicas ê ao alto nível da tâxa de juros. A

alta da Selic, embora reprêsente um ônus elevado, é considerada necessária para controlar a

inflação e manter a estabilidade econômica.

O mercado finalizou o mês aguardando a divulgação de medidas de contenção de gastos poÍ
parte do GoveÍno Federal. A reaçâo dos investidores a essas medidas será fundamental para

estabilizar â taxã de câmbio e os juros. Se as ações forem consideradas insuficientes, podem

pressionar ainda mais a economia, por outro lado, uma recêpção positiva poderá contribuir
para ancorar âs expectativas em torno de um cenário de maior equilíbrio fiscal e econômico.

Segundo as projeções do relatório Focus do Banco Central, o PIB do BÍasil deve crescer 3,10%

em 2024 e L,94Yo em 2025, enquanto as projeçôes para o IPCA têm sido revistas para cima há

algumas semanas, chegando a 4,62yo pa'a 2024 e 4,10% para 2025. O mercado também
espera que o mais recente ciclo de alta de juros levê a taxa Selic a L7,75% ao Íinal do ano e

espera que terá um leve afrouxo na política monetária em 2025, levando a Selic a fechar o ano

em 11,50%.

2.2,1.3 EXPECTATIVAS DE MERCADO
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2,2.2 CARTETRA DE TNVESTTMENTOS E COND|çÃO OE LTQUTDEZ

Atuâlmente, o RPPS detém um patrimônio dê RS 226.132,48, distribuídos entre 2 fundos de

investimentÕ conforme a seguinte distribuição:

ATIVO SALOO Rl oh DISP ETTQUAORÂMET{TO

CADG BRÀSIL TP R 110.106,79 .18,69%

*i'#lr*' r16.02s,6e 51,31%

TOTAL 226.t32,48 100,m%
Fonte: Uno. Carteira no fêchamento de Outubro de 2024

7, I "b'

7, I 'b',

A carteira apresenta uma condição favorável de liquidez, pois os fundos não possuem prazo de

carência, e aqueles com prazos de resgate mais longos disponibilizam os recursos em até 0.

Assim, o FAPEN tem a capacidade de converter seus investimentos em caixa nesse período,

contribuindo para atender à liquidez necessária para o plano de benefícios e para alinhar
melhor o fluxo de recursos êntre as obrigações e os investimentos do RPPs.
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2.2,3 OBJETIVO DOS INVESTIMENTOS

o objetivo principal da gestão dos investimêntos é a maximizãção da rentabilidâdê, tomando

como rêferência a meta de rentabilidade definida, observando os princípios de segurança,

solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência. O

RPPS também dispõe de condição de solvência regular e, conforme evidenciado na avaliação

atuarial, teria solidez suficiente para realizar invêstimentos que vislumbrem o longo prazo e

implique em um pouco mais de volatilidade.

Conforme indicado no lnciso lV do artigo 102 da Portaria 1.467 /2022, no que se refere aos

parâmetros de rentabilidade, deverá a gestão deÍinir a meta de rentabilidade futura dos

investimentos, buscar a compatibilidade com o perfil da cartêira de invêstimentos do RPPs,

tendo por base cenários macroeconômico e financeiros e os fluxos atuariais com as projeções

das receitas e despesas futuras do RPPS e observar a necessidade de busca e manutenção do

equilibrio financeiro ê atuarial do regime.

Para aferir o "valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos" a que se rêferê o

parágrafo acima, a LEMA Economia & tinanças, como consultoria de investimentos contratada,

elaboÍou diferentes cenários para a Meta de lnvestimentos de Longo Prazo (MILP). A

metodologia e os dados utilizados para a projeção estão expostos no anexo ldesta Política.

Para uma melhor aderência das projeções, diferentes composições de carteira foram traçadas,

considerando perfis de investimentos distintos. Assim, temos três possíveis cenários de

retornos reais para os investimentos:

Peso Renda Fixa

Peso Demais segmêntos

85,OO%%

t5,oo%%

75,OOy"y,

25,OO%%

o resultado da análise do perfil de investidor (suitability) apontou o RPPS como

CONSERVADoR. Sendo, portanto, sua projeção de retorno Íeal aqui considêrada de 6,09%%.

Considerando, portanto, o cenário econômico pro.ietado, a alocação atual dos recursos, o perfil

de risco evidenciado no suitability, os prazos, montantes e taxas das obrigações atuariais

pÍesentês e futuras do regime e as opções de investimentos previstas na Resolução 4.963, a

decisão de alocação dos Íecurtos paÍa 2025 deverá ser norteada pelos limites definidos na

tabela a setuir, com o intuito de obter retorno compatível com a meta de rentabilidade

definida, sem incorrer em elevado nível de risco na gestão dos investimentos.

A coluna de "estratégia alvo" tem como objetivo tornar os limites de aplicação mais assertivos,

considerando o cenário projetado atualmente. No entanto, as colunas de "limite inferior" e

"limite superio/' tornam as decisôes mais flexíveis dada a dinâmica e as permanentes

mudanças

6,48%%6,O9%%
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Conservador Moderado AgÍessivo

80,oo%%

20,oo%%

MItP 5,970/oo/o

2.2.4 ESTRATÉGIA DE ArOCAçÃO PARA 2025
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*Smento Íipo d. Ativo

Estrãté8ie dê Âlocação
Polítice dê lnvertimento

Carteira Atuel
(Rs)

ceÍteira atuel

{%l

tirhit€
Rêsoluçilo

4.963

úmitê lnfêrior
{%}

Estrâtégiâ Ahro úmite SuF.ior
{%t (%)

Titulos Têsouro Nâcional-SEIIC - Art.79,l, "a" o,m o,úyo 100,m% a,ú o,wÀ
FIRênda tixa Reterenciado 10096 títulosTN - Art,7r,l,

226.732,44 10.,cnyl 1&,6yô 20,ú% 50,00pó

Fl êm índicês dê Rêndâ Fixa 1OO%títulosTN - Art.7!,1.
0,m o,wo 1m,00% a,sy. 0,m%

Operâções Compromissadas-Art. 7e, ll o,00 o,w% 5,W. o,w% odfÁ

flRênda Fixa - Art. 7e,lli, "a" o,m 0,mr6 6b,wk 10,m% 20,tr9i

Fl de índicês Êenda Fixa - Art. 7e,l,l, "b" o,00 o,ú% @,úvr o.w/. o,wk

Âtivo5 Eancários - Art. 79,iV o,o0 o,ú% 20,wr a,wk 5,m96

FlDireitos Creditórios (FIDC) - sêflior- Art.7-ô, V, "ã" o,00 O,00i6 5,ú/. o,úyô o,wÁ

Fl Rênda Fixà "Crédito Privado"- Art. 7e, V, "b' 0,m o,ú/o s,w" o,w 5,N%

fl "Debentures"- Art.7e, V, "c" o,m O,ú/o s,w)í o,w96 o,ú%

Sübtotal 226.132,4 1{X},OO% §,@% 80,oo%

FlÀçõe5 - Ârt.8e,I 0,m o,üÍ)í 30,m% 0,009á 5,Wo

Flde Índicês Açõês -Art.8e, ll 0,m o,wÁ 30,w o,w 0,m%

subtotrl 0,m A,M o,m9a 5,ú%

Fl Rendâ Fixa - Dívidô Extêrna - Art,9t, I o,m o,w. 10,w0 o,wr6 o,ú7,

Fl lnvêstimento no ExterÍor- A.t.99,ll o,00 0,00% 10,ú'/o o,wr6 0,m%

FIAçôes - BDR NÍvêll - Art.9e, lll o,m o,wo o,wy. 5,gJvo

subtot.l 0,00 o,w 0,ü)% 5,ffi
FlMultimercãdo - aberto -Art. 10, I o,m o,wÁ 10,üyo 10,ú%

Flêm Participaçõês - Ârt. 10,ll 0,m o,w4 5,W. 0,00%

Fl "Açôes - Mercâdo deÂce5so"- Art. 10, lll 0,00 O,ú/o 3,ú)6 o,@16

Subtot.l 0,m 0,mÍ 0,m% 10,mJ(

fl lmobiliáÍio - Art. 11 0,m o,ú% 5,m% o,w/, a,wÁ

Subtotal o.m o,wn o,w* 0,o0%

Empréstamos Consig.ados - Art. 12 o,m o,@v, 5,U9o o,wv, o,ú%

Subtotal o,m 0,0016 0,m% o,00*

Renda fixa

Rênda

V.riável

Furdo5
môliliáriô3

mpré§timo3
signâdos

Íotal Gêral n,oo% l0o,OO%

fi,wo

,w"

o,mi6

o,69(

50,m%

o,m%

10,w.

o,w/"

5,W"

0,m%

1m,00%

20,ú4

0,0096

20,W%

to,wo

10,0{90

10,0096

10,oox

10,0096

5,0096

0,m%

$,m96

o,ú/,

0.m96

o,m%

0,0(»É

100,00%226.r32,8 100,00%
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1q0096

o.w.

o,w,

0,m%

no EÍtêrior
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2.3. CREDENCTAMENTO DE rNSTtrUrçÕES E SELEçÃO DE ATTVOS

No que se refêre aos critérios para credenciamento de instituições e para seleção de ativos,

deverá ser considerada a adequação ao perfil da carteira, ao ambiente interno e à êstrutura de

exposição a riscos do RPPS, e análise da solidez, porte e experiência das instituições

credenciadas.

Para realizar o processo de credenciamento das instituiçôes, o RPPS utiliza-se de um manual

de cÍedenciamento, detalhando os documentos necessários, assim como o passo a passo do

processo. O manualfoi elaborado levando em consideração os critérios listados na Seção lll do

Capítulo Vl da Portaria 1.467.

O parágrafo segundo do artigo 103 diz que "os critériôs para o crêdenciamento das instituições

dêverão estar relacionados à boa qualidade de gest!ío, ao ambiente de controlê interno, ao

histórico e experiênciâ dê atuação, à solidez patrimonial, ao volume de recursos sob

administraçâo, à exposição a risco rêputãcional, ao padrão ético de conduta e à aderência da

rentabilidade a indicadores de desempenho e a outros destinados à mitigação de riscos ê ao

atendimento aos princípios de segurança, proteção e prudência financeira."

O parágrafo terceiro traz os critérios que devem ser analisados e atestados formalmente pela

unidade gestora, no momento do credenciamento de uma instituição:

I - registro ou autorização na forma do § 19 e inexistência de suspensão ou inabilitaçâo

pela CVM, pelo Banco Central do Brasil ou por outro órgão competente. O próprio

registro ou autorização serye como documento que respalda esse item, além da

consulta ao site do órgão competente, indicando se há algum ponto de observância ou

suspensão da instituição;

ll - observância de elevado padrão ético de condutâ nas operações realizadas no

mercado financeiro ê ausência de restÍições que, a critério da CVM, do Banco Central do

Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um relacionamento seguro. O

respaldo a êsse item é feito através da consulta ao site da instituição, constando os

processos físicos e eletrônicos vinculados a instituição e âos responsávêis pela equipê dê

gestão;

lll - análise do histórico de sua atuação e de seus principais controladores. O documento

que respalda este item e os próximos dois itens é o Questionário Due Diligence;

lV - expeÍiência mínima de 5 (cinco) anos dos profissionais diretamentê relacionados à

gestão dê ativos de terceiros.; e

V - análise quanto ao volume de recursos sob sua gestão e administração, bem como

quanto a qualificação do corpo técnico e segregação de atividades.

A seleção dos ativos levará em consideração o cenário econômico, a estratégia de alocação

proposta no item acima, assim como ílos objetivos a serem alcançados na gestão dos

L2
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investimentos. Os ativos selecionados deverão, por obrigação da norma e desta Política, ser

vinculados a instituição previamente credênciada junto ao RPP5.

2.4. PAúMETROS DE RENTABITIDADE PERSEGUIDOS

A Portaria 1.467, em seu art. 39, dêtêÍmina que "A taxa de juros real anuãl a ser utilizada

como taxa de desconto para apuração do valor presente dos fluxos de benefícios e

contribuições do RPPS será equivalentê à taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a

Termo de Taxa de Juros Média - ETIJ seja o mais próximo à duração do passivo do RPPS".

"§ 2e A taxa de juros parámetro a seÍ utili2ada na avaliação atuarial do exercício utiliza, para

sua correspondência aos pontos (em anos) da ETTJ, a duração do passivo calculada na

avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro do exercício anterior."

Além disso, deve-se levar em consideração o disposto no art. 4-o da Seção ll do Anexo Vll da

Portaria, em que deverão ser "acrescidas êm 0,15 pontos percentuais para cada ano em que a

taxa de juros utilizada nas avaliações atuariais dos últimos 5 (cinco) êxercícios antecedentes à

data focal da avaliação tiverem sido alcançados pelo RPPS, limitada a 0,6 pontos percentuais."

Desta forma, considerando a atualização da ETTJ feita pela Portaria MPs nQ 1.499/2024 e a

duração do passivo, calculada na Avaliação Atuarial de 2024 (data-base 2023) realizada pela

3M consultoriâ, contratada para este fim, de 13,58 anos encontrâmos o valor de 4,U y. a.a.

Considerando o desempenho dos investimêntos dos últimos anos, a metâ atuarial a ser

peÍseguida pelo RPPS em 2025 sêrá de IPCA + 4,84 % a.a.

a projeção de inflação para o ano de 2025 como sendo de 4,10% temos como meta atuarial

projetada o valor de 9,14Á e.a.

2.5. LIMITES PARA INVESTIMENTOS EMITIDOS POR UMA MESMA PESSOA JURÍDICA

os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão ou

coobrigação de uma mesma pessoa jurídica terão definidos nos regulamentos dos fundos de

investimêntos que recebem aportes do RPPS. Sêguindo o previsto na Resolução, para os ativos

mobiliários investidos pelos fundos de investimento na carteira do RPP5, deverá ser respeitada

a regra de que os direitos, títulos e valores mobiliários ou os respectivos emissores sejam

considerados de baixo risco de crédito, com base, entre outros critérios, em classificação

efetuada por agência classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por êssa

autarquia.

Ademais, instituímos o limite de ?Oyo paía invêstimentos em títulos e valores mobiliários de

emissão ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica, assim como para ativos emitidos por

um mesmo conglomerado econômico ou financeiro.

13
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2.6 PRECTF|CAçÂO DOS ATIVOS

O art. 143 da PoÍtaria 1.467, traz a seguinte redação:

"Deverão ser observados os princípios e normas de contabilidade aplicáveis ao setor público

para o registro dos valores da carteira de investimentos do RPPs, tendo por base

metodologias, critérios e fontes de referência para precificação dos âtivos, estabelecidos na

política de investimentos, as normas da CVM e do Banco Central do Brasil e os parámetros

reconhecidos pelo mercado financeiro."

os ativos financeiros intêgrantes das carteiras dos RPPs poderão ser classificadôs nas seguintes

categorias, conforme critérios previstos no Anexo Vlll, da Portaria 1.467:

Na categoria de disponíveis para negociação ou para venda, devem ser registrados os ativos

adquiridos com o propósito de serem negociados, independentemente do prazo a decorrer da

data da aquisição. Esses ativos serão marcados a mercado, no mínimo mensalmentê, de forma

a refletir o seu valor real.

Na categoria de ativos mantidos até o vencimento, podem ser registrados os ativos para os

quais haja intenção e capacidade financeira do RPPS de mantê-los em cartêirã até o

vencimento.

Poderá ser realizada a reclassificação dos ativos da categoria de mantidos até o vencimento

para a categoÍia de ativos disponíveis para negociação, ou vice-versa, na forma prevista no

Anexo Vlll da Portaria 1.467,

Os títulos e valores mobiliários quê integram as cartêiras e fundos de investimentos devem ser

marcados a valor de mercado, obedecendo os critérios recomendados pela Comissão de

Valores Mobiliários e pela ANBIMA. Os métodos e as fontes de referências adotadas paÍa

precificação dos ativos do RPPS sâo êstabelecidos em seus custodiantes conforme seus

manuais de apreçamento.

Os ativos da categoria de mantidos até o vencimento deverão ser contabilizados pelos seus

custos de aquisição, acrescidos dos rendimentos âuÍeridos, devêndo ser atêndidos os

seguintes parâmêtros:

l- demonstração da capacidade financeira do RPPS de mantê-los em cartêira até o
vêncimento;

ll - demonstração, de forma inequívoca, pela unidade gestora, da intenção de mãntê-los

até o vencimento;

lll - compatibilidadê com os prazos e taxas das obrigações presentes e futuras do RPPS;

lV - classificação contábil e controle sepârados dos ativos disponíveis para negociação; e

1,4
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I - disponíveis para negociação futura ou parâ venda imediata; ou

ll - mantidos âté o vencimento.
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V - obrigatoriedade de divulgação das informaçõês relativas aos ativos adquiridos, ao

impacto nos rêsultados atuariais e aos requisitos e procedimentos contábeis, na

hipótese de alteração da forma de precificação dos ativos.

2.7 AVALTAçÃO E MONTTORAMENTO DOS RTSCOS

RISCO DE MERCADO - é a oscilação no valor dos ativos financeiros que possa gerar perdas

decorrentes da variação de parâmetros de mercado, como cotaçôes de câmbio, ações,

commodíties, taxas de .juros e indexadores como os de inflação, por êxemplo.

O RPPS utiliza indicadores como VaR - Value-at-Risk, Volatilidade, TreynoÍ, Sharpe e

Drawdown - para controle de Risco de Mercado, os quais podem ser verificados nos relatórios
periódicos, bem como em um relatório mensal especifico para acompanhamento de risco.

Conforme determina o parágrafo quinto do art. 7e da Resolução 4.963, que trata das

aplicações em renda fixa, "os responsáveis pela gêstão de recursos do regime próprio de

previdência social deverão certificar-se de que os direitos, títulos e valores mobiliários que

compôem as carteiras dos fundos de investimento de que trata este artigo e os respectivos

emissores são considerados de baixo risco de crédito."

A classificação como baixo risco de crédito deverá ser efetuada por agência classificâdora de

risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia.

No que tange a aplicação feita diretamente pelo RPPs, o artigo 79, lnciso l, alínea "a" refere-se

a tÍtulos de êmissão do TesouÍo Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (selic). Uma vez que esses são tidos como os ativos de menor risco de crédito da

economia brasileira, a análise quanto a classificação de risco desse ativo não se faz necessária.

Outrã possibilidade de investimento realizado diretamente pelo RPPS, enquadrado no artigo

7e, lnciso lV prevê "até 20% (vinte por cento) diretamente em atlvos financeiros de renda ffxa

de emlssão com obrigação ou coobrlgaÉo de lnstituições financeiras bancáÍlas autorizadas a

funcionar pelo Eanco Cêntral do Brasil, que atendam às condições previstas no inciso I do § 2-o

do art. ?L" .

O inciso ldo § 2p do art. 21 por sua vez, indica "o administrador ou o gestor do fundo de

investimento seja instituição autorizada a funcionar pêlo Banco Central do Brasil obrigada a

instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termôs da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional".

Para facilitar o entendimento sobre quem são as instituições quê atendem aos requisitos

indicados acimã a Secretaria de Regimes Próprios ê Complementar (SRPC) criou uma "lista
exaustiva", contendo todas as instituiçôes do mercado que atêndem os requisitos e

encontram-se aptas para as aplicações indicadas acima.
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RISCO DE CRÉDITO - é a possibilidade de perdas no retorno de investimentos ocasionadas pelo

não cumprimento das obrigações financeiras por parte da instituição que emitiu determinado

título, ou seja, o não atendimento ao prazo ou às condiçôes negociadas e contratadas.
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RISCO DE l-lQUlDEz - é a possibilidade de perda de capital ocasionada pela incapacidade de

liquidar determinado ativo em tempo razoável sem perda de valor. Este risco surge da

dificuldade de encontrar potenciais compradores do ativo em um prazo hábil ou da falta de

recursos disponíveis para honrar pagamentos ou resgatês solicitados.

Conforme determina o art. 115 da Portaria t.467 /202L, "A aplicaçâo dos recursos do RPP5

deverá observar as necessidades de liquidez do plano de beneficios e a compatibilidade dos

fluxos de pagamentos dos ativos com os prazos e o montante das obrigações financeiras e

atuariais do regime, presentes e futuras."

RISCO DE SOLVÊNCIA - é o que decorre das obrigações do RPPS para com seus segurados e seu

funcionamento. O monitoramento dessê risco se dá atravás de avaliações atuariais e

realização de estudos pãra embasamento dos limites financeiros no direcionamento dos

recursos. Quanto a gestão dos investimêntos, o RPPS buscará manter carteira aderente ao seu

perfil de investidor, bem como buscará obter retornos compatíveis com as necessidades

atuariais, mantendo assim, a solvência do RPPS no decorrer da vida do regime.

RISCO S|SÍÊMICO - é o risco de surgimento de uma crise de confiança entre instituiçôes de

mesmo segmento econômico que possa gerar colapso ou reação em cadeia que impacte o

sistema financeiro ou mesmo afete a economia de forma mais ampla.

A análise do risco sistêmico é realizada de forma permanente pela Consultoria de

lnvestimentos, Diretoria Executiva e Comitê de lnvestimentos que monitoram informações

acerca do cenário corrente e perspectivas de forma a mitigar potenciais perdas decorrentes de

mudanças econômicas.

Riscos como de crédito e de mercado podem ser minimizados compondo uma carteira

diversificada, composta por ativos que se expõem a diferentes riscos e apresentem baixa ou

inversa correlação, ou seja, se comportem de maneira diferente nos diversos cenários, como

bolsa e dólar. No caso do Risco Sistêmico, o potencial de mitigação de risco a partir da

diversiÍicação é limitado, uma vez quê este risco pode ser entendido como o risco da quebra

do sistema como um todo e neste caso, o impacto recairia para todos os ativos.

A forma de mitigar o risco sistêmico é realizando acompanhamentos periódicos nas condições

de mercado, no intuito dê antêcipar cenários de queda e realizar e rapidamente adotar uma

estratégia defensiva, alocando recursos em ativos mais conservadores. Porém, é importante

16

A análise de condição de liquidez da carteira do RPPS é realizada todos os meses, tomando

como base a carteira de investimentos posicionada no último dia do mês anterior. Porém,

possíveis adequações dos prazos as obrigações do regime devem considerar não só a parte dos

ativos do regime, mas também os dados atuariais referentes ao seu passivo.

Sendo assim e atendendo ao previsto no parágrafo primeiro do artigo 115, toda aplicação que

apresente prazo para desinvestimento, lnclusive para vêncimento, resgatê, carência ou para

conversão de cotas de fundos de investimento, deverá ser precêdida de atestado elaborado
pela unidade gestora, evidenciando a compatibilidade prevista no caput.
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salientar que em cenários extremos, existem riscos até mesmo para investimentos

extremamênte conservadores.

Os órgãos de controle, em suas reuniões periódicas, poderão debater e registrar em ata os

assuntos abordados relacionados a todos os tipos de risco elencados acima. Ademais, a

unidade gestora deverá emitir relatórios, em mesmo período e apresentá-lo aos órgãos de

controle interno, contendo, no minimo:

| - as conclusões dos exames efetuados, inclusive sobre a aderência da gestão dos recursos do

RPPs às normas em vigor e à política de investimentos;

ll - as recomendações a respeito de eventuais deficiências, com estabelecimento de

cronograma pâra sêu sanêamento, quando for o caso; e

lll - análise de manifestação dos responsáveis pelas correspondentes áreas, a respeito das

deficiências encontradas em verificações anteriores, bem como análise das medidas

êfetivamente adotadas para saná-las.

As conclusões, recomendações, análises e manifestações levantada deverão ser levadas em

tempo hábil ao conhecimento do Conselho Deliberativo.

Conforme descrito no art. 131 "Caso os controles intêrnos do RPPS se mostrem insuficientes,

inadequados ou impróprios, deverá ser determinada a observância de parâmetros e limites de

aplicaçôes mais restritivos na política de investimentos ató que sejam sanadas as deficiências

apontadas."

A unidade gestora irá acompanhar os objetivos traçados na gestão dos ativos e os critérios

como rentabilidade e riscos das diversas modalidades de operações realizadas nas aplicações

dos recursos do regime e a aderência à Política de lnvestimentos, no mínimo trimestralmente,

através de relatório que deverá ser apresentado ao Conselho Administrativo e Fiscal.

2.8 AVALIAçÃO E ACOMPANHAMENTO DO RETORNO DOS INVESTIMENTOS

O retorno esperado dos investimentos é determinado por meio da meta de rentabilidade
estabelecida para o ano, informada no item 2.4. e o acompanhamento dessa rentabilidade

ocorre de forma mensal através da consolidação da cartêira de investimentos realizada por

sistema próprio para este fim.

A avaliação da carteira é realizada de forma constante pelo Comitê de lnvestimentos, que

buscará a otimização da relação risco/retorno, ponderando sempre o perfil de investidor do

RPPS e os objetivos traçados pela gestão, indicados no item 2.2.3.
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RISCO REPUTACIONAL - Decorre de todos os eventos internos e erternos com capacidade de

manchar ou danificar a percepção da unidade gestora perante a mídia, o público, os

colaboradores e o mercado como um todo. O controle deste risco será efetuado nâ constante

vigilância das operações internas, por parte dos órgãos de controle internos do RPPS.
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Tão logo seja dêtectado qualquer descumprimento, quem o detectou deverá informar ao

Comitê dê lnvestimentos que convocará reunião êxtraordinária no mais breve espaço de

tempo para que tais distoÍções sejam corrigidas.

Caso sêja considerado pelo Comitê de lnvestimentos que na cârteira do RPPS haja algum ativo
investido com excessiva exposição a riscos ou de potenciais perdas dos recursos, deverá ser

formalizada à Diretoria Executiva uma solicitação para que esta procedâ imediatamente com o
pedido de resgate.

Se houver prazo de carência, conversão de cotas ou outro obstáculo ao imediato resgate dos

recursos, deverá o Comitê de lnvestimentos elaborar relatório, com periodicidade trimestral,

dêtalhando a situação com a medidas tomadas e perspectivas de resgatê do referido

investimento e apresentá-lo aos órgãos de controle interno e êxterno, conforme determina o
inciso Vl do art. 153 da Portaria MfP 1.467.

O acompanhamênto de eventuais aplicações será Íêalizâdo atÍavés de comunicação contínua

entre a Diretoria e os gestores atuais dos fundos. Além disso, serão acompanhadas as

assembleias, fatos relevantes, comunicados dos cotistas, dentre outros documentos oficiais e

será dada ciência ao Conselho Administrativo e Fiscal e aos membros do Comitê de

lnvestimentos, parã que haja uma maior transparência sobre o processo de de5investimento

dos fundos.

2.9.1 PROVISÃO DE PERDAS CONTÁBEIS

A provisão para perdas em investimentos é uma prática contábil que visa estimar e registrar as

perdas esperadas em investimentos. Essas perdas podem ocorrer devido a diversos fatores,

como desvalorização de ativos, inadimplência de devedores, falência de empresas investidas,

entre outros. A provisão parâ perdas é uma medida preventiva que deverá ser adotada pelos

RPPS parâ evitar surpresas negativas no futuro e garantir a adequada avaliação de seus

investimentos.

Será adotado o Value at Risk (VaR) como índice para provisão de perdas. O VaR é uma medida

estatística que indicará, neste caso, a perda máxima potencial da carteira do RPPS em um ano.

Dado o desempenho da Carteira nos últimos 12 meses, estima-se com 95% de confiança que,

se houver uma perda de um ano paÍa o outro, o prejuízo máximo será de 0,14%, que
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Além do desempenho, medido pela rêntabilidade, são monitorados ainda indicadores de risco

como volatilidade, VaR, Treynor, Drawdown, Sharpe, dos ativos de forma individual, bem

como da carteira do RPPS como um todo. O monitoramento visa atestar a compatibilidade dos

ativos investidos individualmente e da carteira consolidada com o mercado, com os seus

respectivos benchmorks, com a Resolução e com esta Política. (Anexo ll)

2.9 PLANO DE CONTINGENCIA

Algumas medidas devem ser tomadas como forma de mitigar o risco dos investimêntos no que

se refere a descumprimento dos limites e requisitos previstos na Resolução CMN ns 4.963 e

nesta Política de lnvestimentos.
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considerando o patrimônio do fechamento de outubro de 2024' equivaleria a RS 442'91' sendo

este o valor a 5er considerado como provisão de perda contábil'

2.10 RESGATE DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS COM COTA NEGATIVA

A presente política de investimentos busca estabêlecer parâmêtros claros e processos

robustosparaoresgatedecotasdefundosdeinvestimentos,êspe€ialmenteemsituaçõesem
que a cota na data do resgate corresponde a um valor menor do que o inicialmente investido'

Este documento visa assegurar a conformidade com as normativas vigentes' promover a

transparência e garantir a prudência na gestão dos rêcursos do TAPEN'

Qualquer decisão de resgate de cotas de fundos de investimentos' particularmente quando

houverprejuízo,deveráserfundamentadaemestudostécnicosrobustos'Essesestudos
devem avaliar a viabilidade de manter os recursos aplicados, considerando os sêSuintes

aspectos:

.EstratéEiadealocaçãodeativos:Revisaracomposiçãodacarteiradeinvestimentose

verificar se a manutenção das cotas é consistente com a estratégia de diversificação e

os obietivos do RPPS.

. Horironte temporal do investimento: Avaliar o período previsto para a recuperação

dos ativos e comparar com o horizonte temporal dos compromissos do RPPS'

. Perspectiva de recuperação do mercado: Analisar cenários econômicos e financeiros

que possam indicar a recuperação dos ativos no curto, médio e longo prazo'

.obietivosdecurtoelongoprazosdoRPPS:Considerarasmêtasfinanceiraseatuariais
estabelecidas para assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do regime'

O processo de resgate de cotas com prejuízo deve seguir os seguintes passos:

.E|eboraçãodeÉstudosTécni€os:Deverásersolicitadoàconsultoriadeinvestimentos
estudostécnicosdetalhadosquejustifiquemadecisãoderesgate.Estesestudosserão
debatidos pelos membros do comitê de lnvestimêntos com ou sem a Participação de

um representante da consultoria contrâtada e serão realizadas as deliberaçôes

necessárias.

.DocumentaçãoeAproveção:Todososestudoseanálisesdevemserdocumentadose
anexados à ata do comitê de lnvestimentos do FAPEN. A decisão de resgate deve ser

aprovada por este órgão, garantindo a transparência e a responsabilidade na tomada

de decisões.

conforme Nota Técnica sEl ns 296/2023/MPS, a decisão de resgatê em carteiras diversificadas

deve ser guiada por estratégias bem fundamentadas de reequilíbrio. Portanto, a atual política

de investimentos busca ser dinâmica e adaptável, refletindo a realidade do mercado financeiro

e as necessidades específicas do regime. A implementação de um processo decisório

estruturado e bem documentado, embasado em estudos técnicos detalhados, é essencial para

assegurar a transpaÍência, a conformidade normativa e a prudência na gestão dos recursos

previdenciários. A flexibilidade para realizar resgates permite uma alocação dos recursos mais

adequada,demaneiraaminimizarriscosebuscarmelhoresretornos,garantindoassima
solidez e a sustentabilidade do RPPS.
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Além de estabelecer as diÍetrizes pare o processo de tomada de decisão, esta Política de

lnvestimentos busca ainda dar transparência à gestão dos investimentos do RPPs.

o Art. 148 da Portaria 1.467 determina que o RPPS deverá disponibilizar aos segurados e

beneficiários, no mínimo, os seguintes documentos e informações:

| - a política de investimentos, suas revisões e alteraçôes, no prazo de até 30 (trinta) dias, a

partir da data de sua aprovação;

ll - as informações contidas nos foÍmulários APR, no prazo de até 30 (tÍinta) dias, contados da

respectiva aplicaçâo ou resgate;

lll - a composição da carteira de investimêntos do RPPs, no prazo dê até 30 (trinta) dias após o

encerramento do mês;

lV - os pro€edimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e credenciadas e de

contratação de prestadores de serviços;

V - as informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para receber as

aplicações dos recursos do RPPS;

Vl - a relação das entidades credenciadas para atuar com o RPPS e respectiva data dê

atualização do credenciamento; e

Vll - as datas e locais das reuniões dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de

investimentos e respectivas atas."

Além destes, o art. 149 define que a unidade gêstora do RPPS deverá manter registro, por

meio digital, de todos os documentos que suportem a tomada de decisão na aplicação de

recursos e daqueles que demonstrem o cumprimento das normas pÍevistas em resolução do

CMN e o envio tempestivo do DPIN (Demonstrativo da Política de lnvestimento) e do DAIR

(Demonstrativo da Aplicação e lnvêstimento dos Recursos), conforme descrito no parágrafo

único do art. 148 da Portaria 1.467.

4. OTSPOStçÕES FtNATS

A comprovação da êlaboração da presente Política de lnvestimentos, conforme deteÍmina o

art. 101 da Porlatia L.467, ocorrê por meio do envio, pelo CADPREV, do DemonstÍativo da

Política de lnvestimêntos - DPIN - para a Secretariâ de Políticas de Previdência social - sPPS.

Sua aprovação pelo Conselho ficará regisúada por meio de ata de reunião cuja pauta

contemple tal assunto, sendo paÍte integrante desta Política de lnvestimentos.
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Atendendo ao parágrafo nove do art. 241 da Portaria 1.467, "Os documentos e boncos de

dodos que derom suporte às inÍormoções de que trato este ortigo deverão permonecer à

disposiçõo do SPREV pelo prozo de 10 (dez) anos e orquivodos pelo ente Íederotivo e unidode

gestord do RPPS, prelerencialmente de lormo digitol."

Japaratinga - Al. 17 de dezembro de 2024.

sÉRcro rNÁcro DA srwA
Presidente do FAPEN

NA VILAR

Presidente do Conselho
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ANEXOS
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5. ANEXOS

ANEXO I - MetodoloSia de pÍorêção de investimentos:

A metodologia utilizada para proietaÍ o "valor espêrâdo da rentabilidade futura dos

investimentos" leva em consideração todos os índices de referência dos fundos de

investimentos enquadrados com a Resolução CMN np 4.963/2021, classificados como Renda

Fixa, Renda Variável, lnvestimento no Exterior e Multimercado, conforme detalhe a seguir:

- Para os índices de renda fixa, com axceção dos pós-fixados, será considerado a taxa indicativa

da ANBIMA do fechamento do mês anterior;

- Para os ativos pós-fixados (CDl), será considerado o vértice de 12 mêses à frente, indicado na

curva de juros do fechamento do mês antelior;

- Em virtude do alpha acima das taxas dê negociação envolvendo títulos públicos,

investimentos que contenham ativos de emissão privada serão projetados considerando 120%

da projeção do CDI;

- Para os ativos de renda variável do Brasil será considerado o retorno médio histórico dos

últimos 60 mêses do lbovespa;

- Para os ativos de renda variável dos Estados Unidos, será considerado o retorno médio

histórico dos últimos 60 meses do s&P 500, acrescido da expectativa para o dólar contida no

último Relatório Focus do Banco cêntral;

- Para os ativos de renda variável dos Estados Unidos, que utilizem proteção cambial, será

considêrado o retorno médio histórico dos últimos 60 meses do S&P 500;

- Para os ativos de renda variável do exterior, será considerado o retorno médio histórico dos

últimos 60 meses do MSCI World, acrescido da expectativa para o dólar contida no último

Relatório Focus do Banco Central;

- Para os ativos de renda variável do exterior, que utilizem de proteção cambial, será

considerado o retorno médio histórico dos últimos 60 meses do MSClWorld;

Além disso, será considerado ainda o resultado da Análise do Perfrl do lnvestidor lSuitobilityl

definindo o perfil do RPPS como conservador, moderado ou agressivo, conforme descrito no

item 2.2.3 desta Política de lnvestimentos.

É definida uma carteira padrão para cada perfil.

com base nessa carteira e na distribuição entre os índicês de renda fixa e variável citados, é

definido o "valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos".

Por fim, tal resultado é comparado à "taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a

Termo de Taxa de luros Média - ETTJ seja o mais próximo à duração do passivo do RPPS" e

enüío, há a escolha da meta atuarial a ser perseguida - no item 2.4 - considerando os

objetivos do RPPs, o perfil da carteira e de risco, a viabilidade de atingimento da meta e os

princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza

de suas obrigaçôes previstos na Resolução 4.963.
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Considerando os diversos tipos de investimento disponíveis pâra aplicação de RPPS, divididos
pelo segmento, tomando como base a metodologia descrita acima e dados coletados no

fechamênto do mês anterior ao da elaboração dessa Política, chegamos aos seguintes valorês

de projeções para os diversos ativos de forma individual:

índices Desvio-Padrão Anual Retorno Real Projêtado 12 meses

tFlx t2,5w

cDr 2Â%

Fundos cédito Privado - 12(»6 cDl 2,6yo

lDkA IPCA 2 Anos 2,8Yo

lDkA PÉ 2 Anos 4,57%

IMA GerdlÊx{ 347%

|MA-B 6,56%

|MA-B 5 2,921"

IMA-B 5+ L0,26%

|RF-M 4,16%

|RF-M 1 2,38%

IRF-M 1+ 5.38%

Cartêirâ Títulos Públicos ALM 0,00t6

Fundos Muhimercados- 12096 CDI 2,63%

lbovespa 24,4

S&P 50O (mocda original) L8,2*

5&P500 77,6t%

MSCI World (moeda original) L7,96yô

MSCI World L6,8%

Certêirê TÍtulos PrtuadosALM 0,0096

ANEXO ll - Rêl.tórlos dê acompanhamênto:

4,27%

6,26%

7,51%

6,76y.

6,53Yo

6,2ffi

6,4

6,51%

6,47%

6,2@6

5,4

6,56%

6,39#ô

7,5r%

2,6

a,a5%

14,98%

6,3?r'D

12,3§4

7,67%

Conforme exposto no item 2.7 da Política de Ínvestimentos, o Rêlatório de Risco de Mercado

visa atestar a compatibilidade dos ativos investidos com o mercado, com os seus respectivos

benchmorks avaliando indicadores como volatilidade, VaR, Treynor, Drawdown, Sharpe.

VaR (252 d.u): O Value at Risk é uma medida estatística que indica a perda máxima potencial

de determjnado ativo ou determinada carteira em determinado período. Para o seu cálculo,
utiliza-se o retorno esperado, o dêsvio padrão dos retornos diários e determinado nível de

confiança probabilística supondo uma distribuição normal. Seu resulrado pode ser
interpretado como, quanto mais alto for, mais arriscado é o ativo ou a carteira.

Volatilidadê: Volatilidade é uma variável que reprêsenta a intensidade e a frequência que

acontecem as movimentações do valor de um determinado ativo, dentro de um pêríodo. De

uma forma mais simples, podemos dizer que volatilidade é a forma de medir a variação do
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ativo. Assim sendo, uma Volatilidade alta representa maior risco, visto que os preços do ativo
tendem a se afastar mais de seu valor médio.

TÍeynor: similar ao sharpe, porem, utiliza o Íisco do mercado (Beta) no cálculo em ve2 da

volatilidâde da Carteira. A lêitura é a mêsma feita no Sharpe, quânto mâior seu valor, melhor
performa o ativo ou a carteira. Valores negativos indicam que a carteira têve rentabilidadê
menor do que a alcançada pelo mercado.

DÍawDown: Auxilia a determinar o risco de um investimento, indicando quão estável é

determinado ativo, ao medir seu declínio desde o valor máximo alcançado pêlo ativo, até o
valor mínimo ãtingido em determinado período. Para determinar o percentual de queda, o
Draw-Down é medido desde que a desvalorização começa ató se atingir um novo ponto de
máximo, garantindo, dessa forma, que a mínima da série representa a maior queda ocorrida
no período. Quanto mais negativo o número, maior a perda ocorrida e, consequentemente,
maior o risco do ativo.

Sharpe: Trata-se de um indicador de performance utilizado no mercado financeiro para avaliar
a relação risco-retorno de um ativo através da diÍerença entre o retorno do ativo ê o ativo livre
de risco, com o CDI sendo comumente utilizado como proxy deste, dividido pela volatilidade.
Portanto, quanto maior o índice de Sharpe do ativo, melhor a sua performance.

O relatório de Risco de Desenouadramento com a Resolucão CMN 4.963 e conformidade busca

comprovar a compatibilidade dos investimentos com os critérios e limites expostos na

Resolução CMN nP 4.963/2AZL.

O Relatório de Aderência à Política de lnvestimentos visa comprovar a aderência dos

investimentús com todos os critérios e limites previstos nesta Política, como os limites
expostos no item 2.2.4 (Estratégia de alocação), os quais seguindo as normas da alínea "e" do
inciso I do artigo 102 da Portaria L.467, não devem replicar os limites previstos na Resolução

4.963, trazendo a este relatório, um caráter diferente do Relatório citado acima que se refere a

aderência a Resolução 4.963.

O Relatório de Aderência aos Benchmarks visa comprovar a compatibilidade da rentabilidade
dos fundos investidos coln os seus respectivos benchmark, no intuito de identifrcar se os
fundos apresentam resultados discrepantes em relação ao mercado, bem como em relação a
sua referência.
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